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Continuidade do progrêsso, dê ínãos dadas corn o Povo!

Gêstão 2O21l20 2 4

TERMO DE RATIFICA AO
DTSPENSA DE LrcrrA ÇÃo ooq nozz

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso I, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 14.41 5,00 (catorze mil quatrocentos e quinze reais), tendo como objeto a contratação de
empresa especializada para construção de cobertr:ra na entrada da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Domingos Azzolini, de dimensões totais de 5xl3 metros. Os materiais e equipamentos
empregados na execução dos serviços deverão estar de acordo com as especificações e normas
técnicas brasileiras da ABNT. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: CRISTINA
RODRIGUES DE MELO - CNPJ: 09 .2O7 .7 111000l-06, com sede na Rua Goiás, s/no, Bairro
Centro, Município de Santo Antônio do Leste - MT, CEP: 78.628-000, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no aÍi. 26 daLei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 25 de fevereiro de 2022

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO
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C) Realizar a apuraÉo dos votos. lav€ndo ô ata esp€cifca;

D) Rêmeler â documêntaÇão rBíerente ao procêsso de escolhâ à Comis-

são Organizadora Eleitoral.

10.8 - Apu.aÉô ê .lâ p.oclam.çáo dos clcíos:

A) Concluída ã votáÉo. os membÍos da mesa de volaÉo dêvêrão lavíâr

a Atâ dê VotaÉo ê, êm seguida. iniciar a contágem dos votos, obrigatori-

ameotê @m a prcsênça de fiscais dôvidahente credênciâdos;

B) Lavrada a ata de apurãÉo, os rêsponsáveis pela contagem dos votos.

êncâminharão o mapa dê volaÉo à Comissão organizadorâ;

C) A Comassâo Organizadoía. dê pôsse ale lodos os mapas do pnocesso

dê €scolha, Íarii a contagêm fiiel, êm sêguida, pÍoclamará os nomos dos

êleitos, afixândo boletrns do resullado ond6 ocoreu a apuraÉo finál:

D) O resultado doverá ser publicado ofcialmentê. abdndopíazo paía int6r-
posi;ão de r€cursos:

Ê) O procêsso dê apuraçáo ê da proclamaÉo dos elêitos ocoíÍêrá sob su-
pervasão do CMDCA:

Fl Os cinco primgiros cándidetos mais votados seÍáo considêíedos eleitos

ê s€Éo empossâdos co o consêlheirês tutêlares tifulaaês. ficando os so-
guintês, obsêrvados a ordem dêcÍescentê dê votâçáo, como suplenl6s.

G) Na hiÉtgsê de êmparê na votaÉo, s€rá co.sidêrado êleilo o cendidelo
qu6, sucessivam6nie:

| - Apí€sentaí mêlhor de*rmpênho nã prova d6 conhecimento;

ll - Tiver mabÍ idade.

íl -oos lÍúPEDt ENToS

11.í . São impêdidos dê seívir no mêsmo Côôsêlho. marido e mulher, as-
cêndênle§ e d€sc€ndêntes. sogrc e gênÍo ou noía. irmãos, cünhados du-
rante o cunhado, tio e sobrinho, padÍasto ou madrasta e ênt6ado, nos lêr-
Ínos do a.tjgo 140 do ECA (Eslahlto da Criança ê do Adolêscsnle);

11.2 - Esi6ndê-sê o imp€dim€nto do ConselheiÍo êm rêlâçâo â âuloriradê

,udiciáÍie e eo .êpÍêsententê do MiíÉtérb Público com atuaÉo na Jusüça

de lnÍância ê da Juvênlude na Comercâ, Foro Regionâlou Distritâl;

1í.3 - Existindo candidãtos impêdidos dê âtuaí num mêsmo Conselho Tu-
t lar ê quê obtenhem voteção súcrente pãÍa figurârêm entre os 05 (cinco)
pímeiros lugarê3. considêrer-se-á êlêitô equêlê que tivea maior voiâÉo- O

outrD ôleil,o sêrá reclâssifcâdo como '1" (píimêiro) suplente, assumindo na
hipól€sê do vacância ê de3de quê rão exista imp€dimênto.

í2. Ítos REcuRsos

l2.l - SeÉ admitido rocurso quanlor

A) Ao defêrimento e indêfeímênto dâ inscí!Éo do candidâlo;

8) Ao resultâdo das píovas (gaberito);

C, A rêalizaÉo da êloiÉo;

O) Ao íq§rJhtado fiôal.

í22 - AdmiüÊsêé um únic, reclrso por cândidato, pâía cedâ evento rêíê-
ndo no ítem 12.1 dêíe Edital, d6vidamenlê fundemêntedo. sêndo descon-
siderâdo Íecu6o de igual teoÍ;

í2.3 - Os rêcuGos dêvêrão sêr entÍêgues na sêde do CMDCA nâ Sêc.e-
tária dê Assistêncie Social;

í2.4 - O rêcu.so interposto loÍa do Íespectivo prâzo n:i,o seÉ âcêito;

l2-5 - Nâo seíáo ãcâitos os recuÉos inte.poslôs êm pÉzo dêstinado a

evento div6Íso do quêslionadoi

{2.6 - Os candidatos devêrâo env6r o Íe.úíso em 02 vias (otiginal ê 01

ópie). Os recu.sos deverão sêr digitadose êndêrêçados eComissão Elei-

torâl OrganÉadoaa do PÍoc€sso s€letivo, nos prâzos êstebêlêcidos.

12.7 - Os cândidatos d€v€íão ser dâÍos. consistentes e obiêlivos êí! seu
pleil,o- Rêcursos inconsisientes ou rntempeslivos. bêm como aqu6les cuio

teor dê desrêspê o, s€ráo pr6liminaímenle indefádos

12.8 - Às decisôês dos rccuísos sêrâo dadas a conhocêr aos candidatos
poÍ rneio de divulgâÉo no mural da Pr€íêihJra Municipal, no CRÂS e lícá-

rão disponibilizados duíanlê toclo o período da reâlizaÉo do processo de
oscolha.

í3 - DA POSSE

A Possê dos Conselhêircs Suplentos oconerá ro dia 0610112022. geíâ uín

mandato de 01 (um) ano e I (oito) mêsês

í,[ - OA PUBLIcAgÂo

Todos os Atos deste procêsso de Escolha s€Íão âmp1âmente divulgâdos
no murelda Prgfêitura, do CRAS e do Conselho Tutelar.

í 5 - DAS DTSPOSIçÔES GERÂIS

Os casos omissos nest6 edital s€ráo rEsolvidos pela Comissâo Eleilorâl

OrganizadoÍe responsável pêlo Paocesso de Escolhâ dos Conselheiros
Tutêlâres Suplentês.

Estâ resoluÉo êotÍâíá êÍn vigor na dâla de suâ pub{icâçáo.

Santo Antônio do Lêste - MÍ. 25 de íêvereiro de 2022.

llârta Rosanâ Cuslódiô dos Santos Fomaz.

P.êsirente CDMCA

JOSE ARIMATEIA VIÊIRA ALVES

PREFÉITO MUNICIPAL

PREFEITURA TúUI{ICIP/ÀL DE SÃO FÉLIX OO ARAGUAIÂ

PREF iruN oE sÃo FÉLx oo aRAGUAta ( I-rrNrDADE oE coNTRoLE |NTE_RNo (uct) - aRtLErKo apAREctoa tyKE
al,lExos xxxl a xL DA LEr CorlPLEIIENTAR No í3512022, DE 25l02n022 - REVTSÃO GERÂL ANUAL (RGÂ) DOS SERVTDORES OO

EXECUTTVO

dlaíomunrcipâl.org/muamm . www.amm.org.br 624 Ass,nado Digjtãlmente

- LrctTAgÁo
TERXO OE RAT|F|CAçÁO. DTSPE SA DE L|CÍTAçÁO O042OZI

TER O OE RATIFICAçÀO

DTsPENSA OE L|CÍTAçaO Oo!,aO2jI

O Exmo. Sr. PreÍeito Municipal Jose Àrimâteiá VÉiÍa Alves, tendo em vjsta

as justifcâtivas apresentadâs pela Comissão dê Licitâção e pela Assêsso-
.ia Júrídicâ do Município. sobre a contrataÉo dir€ta com dispensa de lici-

lâção. fulcíade no inciso I, do âÍt- 24 da Lei 8.666/93, no valor d6 R§ 14.

415.00 (catotze milquat.ocênlos e quinze reais), têndo como objêto a con-
t-àtaÉo cle empÍesa êsp€cializada Í,ara conslruÉo de cobenurâ na êntra-
da da Escola Municipal dê Ensino Fundamehtal Domiígos Azzolini, de di-
mensô€s totais dê 5xl3 metros. Os maGriais e equipamênlos êmpregâdos
ne execrrÉo dos sêrviçgs deverão estar dê acordo com as especificarçôes

e normas técnicâs brâsilêirás da ABNÍ. Rêsolve RATIFICAR o presênte
proc€sso a Íavor dê: CRISÍ!i{A ROORIGUÊS DE iIELO - CNPJ: 09-207.

71ll00oi{G, com sêdê nâ Rua Goiás. rno, BâiÍÍo Centro. Municipio do
Sânto Antônio do Lêstê - MÍ. CEP: 78.628{00. e ordenar sua publicâÉo
em cumúmento ao drsposlo no art. 26 dâ Lêi E.666/93.

Sento Antônio do Lêstê-MT. 25 de íêveÍeiío de 2022


